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EMENTA:
I. Análise de minuta de regimento interno do Instituto de Línguas (IL/UFSCar).
II. Instâncias competentes para elaboração, aprovação e homologação.
III. Conformidade com a legislação interna e externa de regência.
IV. Providências a serem adotadas.

 
Magnífica Reitora,
 
 

1. O presente processo veio a esta Procuradoria Federal para análise de minuta do Regimento Interno do Instituto
de Línguas (IL-UFSCar), criado como unidade Multidisciplinar ligada a Reitoria , nos termos do Regimento Geral da UFSCar.
2. O regimento em questão foi objeto de análise por parte da PF/UFSCar por meio do Parecer
18/2017/CONS/PFFUFSCAR/PGF/AGU, oportunidade em que foram feitos destaques e recomendações.
3. Diante da substituição das versões da minuta diante das adequações no texto, temos como minuta final a
constante do documento digitalizado SEI 0105354, páginas 176/190.
4. Preliminarmente, considera-se conveniente registrar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam até a presente data nos autos do processo administrativo em epígrafe.
5. Nessa linha de raciocínio, à luz do art. 131 da Constituição Federal de 1988 e do art. 10, §1º, da Lei
10.480/2002, incumbe PF-UFSCar, órgão de execução da Procuradoria-Geral Federal, integrante da estrutura da Advocacia-
Geral da União, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à
oportunidade dos atos praticados no âmbito da UFSCar nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou
administrativa.
6. Ao se analisar uma minuta de regimento interno de qualquer natureza (regimento de departamento, programas
de pós-graduação, centros, pró-reitorias, entre outros), umas das principais verificações é no sentido de observar se o regimento
que se pretende aprovar está em conformidade com os normativos superiores da UFSCar, principalmente Estatuto da UFSCar e
Regimento Geral da universidade, bem como a legislação externa.
7. Ou seja, para que se mostre adequado e livre de vícios, o regimento do IL não poderá trazer em seu texto
qualquer dispositivo em conflito ou atrito com as mencionadas normas superiores.
8. No caso, a minuta apresentada está, após adequações, adequada ao perfil do Instituto de Línguas enquanto
unidade ligada diretamente à Reitoria da UFSCar.
9. Nela consta, entre outros elementos, frentes de atuação e áreas atuantes (arts 4º e 5º) a estrutura organizacional
(art. 7º) composição do próprio conselho e suas competências (conforme arts. 8º a 11), além de disciplinar suas atividades (arts
28 a 32), estágios (arts.38 a 42)  e monitorias (art.33). 
10. Destaca-se, contudo, que a composição do Conselho do Instituto de Línguas (CoIL) e do Comitê Gestor,
disciplinados respectivamente nos artigos 11 e 16 da minuta devem estar de acordo com o art. 56 da Lei 9394/1996 (Lei de
Diretrizes e Bases da Educação - LDB), abaixo transcrito:

Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da gestão democrática, assegurada
a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que participarão os segmentos da comunidade institucional,
local e regional
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Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos assentos em cada órgão
colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração e modificações estatutárias e regimentais,
bem como da escolha de dirigentes.

11. Assim, diante da vasta composição de representantes indicados por diferentes unidades (Pró-Reitorias,
Centros, Secretarias, entre outras), a composição do CoIL e do Comitê gestor devem obrigatoriamente obedecer ao
percentual legal estabelecido no art. 56 acima transcrito.

 
CONCLUSÃO
 

12. Ante o exposto, apresenta-se parecer opinativo à consulta formalizada a esta Procuradoria Federal, cuja
conclusão é no sentido de viabilidade jurídica da aprovação da minuta de regimento do Instituto de Línguas (IL), com a
recomendação de homologação pelo Conselho Universitário, desde que se atente aos itens 10 e 11 do presente parecer.

 
São Carlos, 05 de dezembro de 2025.
 

(Pesquisa e elaboração de minuta: Rafael Porto Santi - Ass. Adm PF/UFSCar)
 
 

(documento assinado eletronicamente)
MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES

PROCURADOR-CHEFE DA PF-UFSCar
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23112000607201601 e da chave de acesso 1c87e58e

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES, com certificado
A1 institucional (*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 3038468972 e chave de acesso 1c87e58e no
endereço eletrônico https://supersapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): MARCELO
ANTONIO AMORIM RODRIGUES, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 05-
12-2025 16:46. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO Final SSL.
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